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EDITAL Nº07/2019/PEEX/IFE/UFCA DE SELEÇÃO DE BOLSAS 

 

O Instituto de Formação de Educadores – IFE Brejo Santo vem a público divulgar o 

processo de seleção de 1 (um) bolsistas para acesso ao Programa Integração Ensino-Extensão 

PEEX. 

1.     DO PROJETO 

1.1.  Projeto: Química e bem viver: germinando alternativas ao desenvolvimento. 

Resumo 

A quantidade de compostos químicos desenvolvidos pela indústria e comercializados cresce 

exponencialmente, despejando enormes volumes de poluentes no ambiente e causando 

impactos a saúde da população e aos ecossistemas diversos. No entanto, a informação da 

dimensão do impacto do consumo desenfreado à qualidade de vida ainda é pouco disseminada 

e não atinge grande parte da comunidade, que sofre para interpretar dados e palavras distantes 

do seu cotidiano. Sendo assim, o presente projeto tem como objetivo ampliar o diálogo entre o 

conhecimento explorado nas disciplinas de Química Orgânica II (parte já executada) e Química 

Geral com cotidiano da comunidade, em especial com o impacto ambiental geral pelo consumo. 

Os alunos e alunas irão atuar em atividades de formação e conscientização da população nas 

atividades da Semana do Meio Ambiente e em outros momentos durante o ano nas Escolas de 

Ensino Básico de Brejo Santo e região, além das escolas indígenas Xucurus de Pesqueira-PE. 

Espera-se que os alunos se tornem agente de formação além dos cursos de formação oferecidos 

à comunidade, mas também em suas casas, conscientizando e formando cidadãos capazes de 

realizar escolhas autônomas do mercado financeiro e direcionadas ao bem-viver. 

Professor Orientador:  Willian Fernando Domingues Vilela  

1.1.1. Disciplina Vinculada ao Projeto: 

Química Geral 

1.1.1. Vagas: 01 Vagas Remuneradas 
2. DOS REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO 

2.1. Estar regularmente matriculado (a) em um Curso de Graduação da UFCA; 

2.2. Ter 12 (doze) horas disponíveis para o desenvolvimento das atividades da bolsa; 
2.3. No caso de Monitoria Remunerada, não é permitido o vínculo simultâneo a 



mais de uma das atividades remuneradas que estejam atreladas aos programas de 

bolsa da UFCA ou gerenciadas por esta última, a fim de evitar o acúmulo de bolsas. 

2.4. Ter sido aprovado nos componentes curriculares vinculados ao projeto. 

 

3. DAS INSCRIÇÕES 

3.1 Período de inscrições: das 08h de 5 de agosto até às 18h de 06 de agosto de 2019 via 
formulário eletrônico. (encurtador.com.br/JLQWX) 
 

3.   DO PROCESSO DE SELEÇÃO 

4.1 O processo de seleção será conduzido de forma independente pelo professor 

orientador do projeto apresentado no item 1 deste edital; 

4.2 A seleção será composta por duas etapas, que são descritas no item 6: 

a) Primeira Etapa – Formulário eletrônico de inscrição 

b) Segunda Etapa - Entrevista. 

4.3 A primeira etapa da seleção será eliminatória. A entrevista, segunda etapa do 

processo seletivo, tem caráter classificatório; 

4.4 Na etapa eliminatória, serão aprovados os candidatos que obtiverem nota 

igual ou superior a 7,0 (sete); 

4.5 Ao final do processo, serão selecionados os candidatos que obtiverem a maior 

média em todas as etapas da seleção, respeitando o número de vagas do certame; 

4.6 Em caso de empate, será selecionado o estudante que apresentar a maior 

média nos componentes curriculares vinculados ao projeto. Persistindo o empate, 

deverá ser selecionado o estudante com maior IRA e o de maior idade, nesta ordem. 

4.7 Este processo é válido para o ano letivo de 2019. 
 

5.   DO CRONOGRAMA DO PROGRAMA 

5.1. Inscrições: de 5 de agosto a 06 de agosto de 2019; 

5.2 Divulgação das inscrições deferidas: 07 de agosto de 2019 

5.3. Entrevistas: 8 de agosto de 2019. 

5.4 Resultado final: O resultado final da seleção será divulgado até o dia 09 de agosto de 

2019, na SEDOP e publicado para ampla divulgação. O aprovado(a) será contatado pelo 

docente, sendo devidamente informados dos passos seguintes para a implementação da 

bolsa. 



5.5 Entrega dos documentos dos candidatos aprovados, conforme relacionado no item 8 

deste edital: 09 a 10 de agosto de 2019. 

6. DOS CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS E DO LOCAL/HORA DA 

SELEÇÃO 

Etapa Conteúdos Local e Hora da 

Seleção 

Formulário 
eletrônico de 
inscrição 

(etapa 
eliminatória) 

Descrever o interesse pela temática e pelo 
projeto. 

Online 

(encurtador.com.br/jlqwx). 

Entrevista 

(etapa 
classificatória) 

Interesse pelas disciplinas vinculadas ao 

Projeto; 

 
Ideias que poderão ser desenvolvidas no 

exercício do projeto; 

Sala de reuniões do IFE  

Dia 08 de agosto 

Horário a ser agendado 

Demais dúvidas e esclarecimentos: willian.vilela@ufca.edu.br 

 

Brejo Santo, 31 de julho de 2019 
   

 
 

Rodrigo Lacerda Carvalho  

Diretor do Instituto de Formação de Educadores 




